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com a não concessão de redueão a que tem direito,
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referente a exercicio anterior com o conseqMente
ri Zo pagamento. Recurso provido.

Vistos., relatados e discutidos as presentes autos
de recurso interposto por DELFINO FERREIRA BORGES.

ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Segundo
Conselho de ContribujEtes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das Sess2es, effi 12 de jlArlhe de 1993.
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Participaram, ainda, de presente ;julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUFS, SERGIO A • AHASIF • F, MAURO WASILEWSKI,
TIWRANY FERRAZ DOS swroS e SEDASTIA0 SURGES TAQUARY.
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RELATORI O

O contribuinte acima identificado foi autuado,
conforme retntado ná notifica0o de fls. 2, tendo sido o
lançamento constituído,. referente ao exercício de 1991, para
exirgir-lhe o nacolhimento de Cr$ 2.193.155,70r a titule de
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, Taxa de Serviços
Cadastrais e ContribuicHes do imtlivel cadastrudo sob o código no
422.053.011.290-1.

0 interessado, nMo se confirdbudUi com o valor,
impugnou em tempo hábil o lançamento, ingreshando com a peça de
defesa de lls. 01 anexos de Ils„ 02 a 01, requerendo reduçMo de
imposto.

Alega, para tanto, que, desde 1.90'5, o INCRA vem
crlamío dificuldades no Privi0 e recebimento das notificacblis de
IfRp

- que, • por várias vezos. dirigiu-se a Fele
Horizonte tentando resolver problemas. ligados ao ITR e no enleumbi
novos problemas surgem á cada momentor

-- conforme docamentacMc anexa menciona que n:-Yo
houve envio de notificao de ITR, relativa ao ano de 1.5416

-- que o comprovante do pagamento relativo a 1988,
deve se encontrar na repaeliço do INCRA, em belo Horizonte, ou
nIto ter sido enviado e

-- que, na notificaçãO do [1R, nSo constam débitos
• anteriores, o que ocorre por exemplo na nottfíca$2(o de 1907.

Conclui por afirmar ter certeza que o imposto foi
pago, uMa vez que a outra fazenda de sua propriedade está com os
~cistos quitados.

junte â impugnaçWc, vem aos. autos uma carta
dirigida pelo proprietário autuado A repartiMo competente, isto
OF, iilD INCRA em 10/06787, na qual protesta contra e valor do
imposto lançado Mvela época que julga discriminatório, em face
de valor pago pelos vizinhos, Junta também cfSpia da notificaçMo
do FIR/1907 onde consta haver exercicio em debito.
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Hab se encmntra nes autos informaa.) técnica,
tendo a autoridade monorratica, fundamentanda-se na legislaçab,
decidiclo por considerar . procedente o lançamento (11s, 10/11).,

E ementa que consolidou tal entendimento está
assim redigida2

"IMPOSTD SOBRE PROUCLE.DADE TEREI1MRIAL RURAL. -, ITR

() redu0a do IlE en funOo do grau de utiliza0o e
eficif,wcia na explora0o da terra rao se aplica ao
imóvel que na data do lançamento raio esteJa COM o
imposto dos exercícios anteriores devidamente
2uitado (Lei no 4505/64, art, 50, parágrafo 62,
c/redaan da L.Pi. n2 6746/79)."

Inconformado com o decidido na ins .~cia prwira,
o reclamante interpOs Recurso voluntário (115. 14/15) a este
Colegiada, onde alude om preliminar ao fato de a Receita Federal
não ter aguardado parecer técnico, diante das pretensffes
aqnsentaelas na impugnaçM.à.

No mais alega, luntando documentaat (fls. 16)
emitida pele INCRE1, en 06/08/1992 que a falta de pagamento do 1TR
relativo a 199D, foi devida a nWo emiss'Ma da guia por parte chte
orfle, o que ocasionou perda dos beneficies fiscais para o
exercl.cio de 1991,

Requer, portanto, omissa° de guia referente ao ano
de 1988, a fim de que possa cluitá-la com a maior brevidade
possível, porém sem o ac..escímo de encargos financeiros. tais
como determina a lei e, per fim, reemiss'So da guia do ITE, ano de
1991, com a redupo pleiteada, igualmente sem multas, juros ou
quEcksguer outros tipos de cor refle monetária.

Pede urdncia na verifica0b do pedi.de„ com vistas
ao processamento do 11R/1992.

•

E o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RE1AJORA
MARIA TFEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Conforme rel.wLmlo " o debate nos autos versa sebro
o não ctncessão de benefício fiscal a que o contribuinte, alega
ter direito em virtude de a repartiOo incumbida considerar a
existencia de débitos anteriores.

Cl debito questionado refern-se ao exerci cio dr
1988 e por tal nab lhe to: concedida reduflo do imposto em 1991.

Do exposto, entende••• .se que o proprietArio buscou
de vàrias termas, quitar o debita que lho era atribuído, conforme
moncionade na petição de fls. 07.

Nao	 obstante	 o julgador de	 ia	 instíkocia,.._
considerar ter sido a reduçãtí negada por- existir debito relativo
e 1982, conforme listagem de tis, 05, no Recurso, o requerente
junta documentação expedida pelo próprio INCRA, em Belo
Horizonte onde o superintondente estadual declara que o imóvel em
quest:ão teve a guia referente AO P~rCiej0 de 1988, Ln~, com
a seguinte mensagem -- ativa não-emitido -. a verificar -
resultando na não emissão da referi, da guia, o QUO ocasionou perda
dos benefícios fiscais para o exerticio de 1991. Estando o
documento supracitado devidamente comprovado cem carimbo da
repart.i0o competente inexistem ~idas de gne o Reeorrente tem
razão um seu pleito, visto não the caber culpa pela não emissão
de guia referente a exercício anterior com o consee~e não
pagamento.

Tais circuns-Utncias me levam a conhecer do Recurso
e, no mérito, dar-lhe provimento.

Sala dasSessítes, em 18 de junho de 199

P i/Lic	 1 el	 il c , f im e 4 j; 42-______
MARIA iFEREZA VASCON LOS DE .MEIDA
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